
PREFEITURA MUNICIPAL D E SANTO ANTÔNIO D A P A T R i ii w A 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ^»^HU Ü A PATRULHA 

LEí N." 7.667, DE 26 DE JULHO DE 2016 

Abre Crédi to Especial por convênio , no Orçamento 
Municipal , altera as Leis Munic ipa is n'̂  6 831/2013 

que dispõe sobre o Plano Plurianual do Munic íp io 
para 2014 a 2 0 i 7 , Lei Municipal n" 7 .494/2015 que 
d ispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentár ias para o 
exercíc io de 2016. e Lei Municipal n" 7 .518/2015 que 
d ispõe sobre a Lei Orçamentár ia Anual e suas 
al terações. 

Lei: 
F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal aprov 

ovou e eu sanciono e p romulgo a seguinte 

por convên io no valor de R$ 
79.889,64. con w Z i S o " " " " " ' " " 

0 5 - S E C R E T A R í A M U N I C I P A L DA E D U C A Ç Ã O 

0 2 - D E P A R T A M E N T O ADMÍNÍSTRATIVC) E F I N A N C E I R O 

2079-Manu tenção da Educação infantil Brasil Car inhoso 

33.90.30-Mater ia l de C o n s u m o ^ 
/ . j õ y , 6 4 

31 .90 . ! 1 -Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil r $ 65 .000,00 

33 .90 .36 -0u t ro s Serviços de Terceiros-Pessoa Física r $ 7 500 OO 

Total 
RS 79.889,64 

art igo anterior, o " Í e ^ ^ ^ ^ ^ » J ; ™ T T 
Brasi , C i n H o s o , r e c s o n= , 3 6 9 ^ ^ l í ^ ^ r ^ r " 

Art. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 26 de j u l h o de 2016. 
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